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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Resultado de Licitação 

O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 

OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção corretiva de computadores, impressoras e rede de internet, bem 
como realocação desses equipamentos, quando for o caso, de diversos modelos, marcas e capacidades, 
instalados nas secretarias municipais do município de Douradina/MS, em conformidade com as descrições 
elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I – Proposta de Preços / Anexo II – Termo de 
Referência). 

Vencedor: LICITAÇÃO DESERTA 

Douradina/MS 29 de agosto de 2022 

LUCIANA COSTA OREJANA – Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 PREGÃO PRESENCIAL /SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 49/2022.

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo

 
Menor preço Global, conforme disposições das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, 

e suas alterações posteriores e pelo
 

Edital, que tem como
 

objeto:
 

Registro de Preços visando futura e 
eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva de 
computadores, impressoras e rede de internet, bem como realocação desses equipamentos, quando for o 
caso, de diversos modelos, marcas e capacidades, instalados nas secretarias municipais do município de 
Douradina/MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital

 
(Anexo 

I –
 
Proposta de Preços / Anexo II –

 
Termo de Referência), em sessão pública, às 08:00 horas do 

dia 15 de setembro
 

de 2022, na sala de licitações, localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 –
 

Centro, Douradina –
 

MS, onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e documentos de 
habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser retirada na Prefeitura Municipal de 
Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 
Centro, no horário das 07:00 às 12:00 horas e no 

site www.douradina.ms.gov.br
 

Douradina –
 
MS, 09 de agosto de 2022

 

LUCIANA COSTA OREJANA –
 

PREGOEIRA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2022  
 
PROCESSO:  124/2022  
 
DISPENSA:  56/2022  
 
PARTES  –  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA -  MS e  DESTAK 
PAPELARIA EIRELI.  
 
OBJETO

 
–

 
Contratação de empresa para aquisição de sacolinha plástica para 

farmácia, em atendimento a Secretária Municipal de Saúde de Douradina –
 

MS.
 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 24, inc. II da Lei 8666/93.

 
 VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

 
 VIGENCIA:12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.

 
 ASSINAM:

 
Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 
pela Contratante 

 
                   

Monica Mircea da Silva -
 

pela Contratada.
 

 Douradina –
 

MS, 26 de agosto
 

de 2022.
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2022

 
 PROCESSO:

 

125/2022

 
 DISPENSA:

 

57/2022

 
 PARTES

 

–

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA -

 

MS e

 

YVU 
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES EIRELI.

 
 
OBJETO

 

–

 

Contratação de empresa para aquisição de conjuntos esportivos para 
alunos da Escolinha Municipal, em atendimento a Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes de Douradina –

 

MS.

 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 24, inc. II da Lei 8666/93.

 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta 
reais)

 
 
VIGENCIA:12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.

 
 
ASSINAM:

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

pela Contratante 

 
                   

Gilson Kleber Lomba -

 

pela Contratada.

 
 

Douradina –

 

MS, 26 de agosto

 

de 2022.
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RATIFICAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na data de 06/07/2022 
Ano 002 Edição 307

 

 
Reconheço a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, conforme solicitação e justificativa constante no processo, tendo como objeto Credenciamento sem 

 

em 
Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 
Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao 
Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da lei retromencionada.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: VIPE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

-

 

MS, 29 de junho de 2022

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na 
data de 06/07/2022 Ano 002 Edição 307

 

 

ADJUDICO

 

e HOMOLOGO

 

a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
através do Credenciamento n. 01/2022, para atendimento de serviços médicos nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 
Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

pelo período 
de 12 (doze) meses.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: 

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

CREDENCIADOS:

 

CREDENCIADO

 

CNPJ/CPF

 

ESPECIALIDADE

 

VIPE SERVIÇOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

 

17.466.605/0001-75

 

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA –

 

REALIZAÇÃO DE ULTRASSON 
COM LAUDO.

 

-

 

MS, 29 de junho de 2022.

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

RATIFICAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na data de 13/07/2022 
Ano 002 Edição 312

 

 

Reconheço a inexigibilidade 
alterações, conforme solicitação e justificativa constante no processo, tendo como objeto Credenciamento sem 

de com profissional especializado

 

em 
Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 
Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao 
Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da lei retromencionada.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: CLINIC

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 45.000,00

 

(quarenta e cinco

 

mil reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 
 

-

 

MS, 08 de julho de 2022

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na 
data de 13/07/2022 Ano 002 Edição 312

 

 

ADJUDICO

 

e HOMOLOGO

 

a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
através do Credenciamento n. 01/2022, para atendimento de serviços médicos nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 
Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

pelo período 
de 12 (doze)

 

meses.

 

PROCESSO:

  

60/2022
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CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 45.000,00

 

(quarenta e cinco

 

mil reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

CREDENCIADOS:

 

CREDENCIADO

 

CNPJ/CPF

 

ESPECIALIDADE

 

 

21.510.782/0001-89

 

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA –

 

CARDIOLOGIA.

 

 

-

 

MS, 08 de julho de 2022.

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

RATIFICAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na data de 12/08/2022 
Ano 002 Edição 334

 

 

Reconheço a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, conforme solicitação e justificativa constante no processo, tendo como objeto Credenciamento sem 

 

em 
Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 
Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao 
Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da lei retromencionada.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta mil e quinhentos reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

CREDENCIADO: CLINICA BELLA DONNA LTDA ME

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta mil e quinhentos reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 
 

-

 

MS, 08 de agosto

 

de 2022

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na 
data de 12/08/2022 Ano 002 Edição 334

 

 

ADJUDICO

 

e HOMOLOGO

 

a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
através do Credenciamento n. 01/2022, para atendimento de serviços médicos nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 
Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

pelo período 
de 12 (doze) meses.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta mil e quinhentos reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

CREDENCIADO: CLINICA BELLA DONNA LTDA ME

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta mil e quinhentos reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

CREDENCIADOS:

 

CREDENCIADO

 

CNPJ/CPF

 

ESPECIALIDADE

 

MENDES, VASCONCELOS & MAIA 
S/S

 

11.518.493/0001-72

 

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA –

 

PEDIATRIA.

 

CLINICA BELLA DONNA LTDA ME

 

08.345.468/0001-20

 

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA –

 

GINECOLOGIA.

 

 

-

 

MS, 08 de agosto

 

de 2022.

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO  -  republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na data de 12/08/2022 
Ano 002 Edição 334  

 
Reconheço a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, conforme solicitação e justificativa constante no processo, tendo como objeto Credenciamento sem 

stadora (s) de serviços de saúde com profissional especializado
 

em 
Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 
Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 
ao 

Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.
 RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da lei retromencionada.

 PROCESSO:
  
60/2022

 CREDENCIAMENTO:
 

01/2022
 INEXIGIBILIDADE:

 
05/2022

 CREDENCIADO: CLINICA MEDICA TAMBURUS

 VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta

 

mil

 

e quinhentos

 

reais).

 PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 
 

-

 

MS, 09

 

de agosto

 

de 2022

 JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na 
data de 12/08/2022 Ano 002 Edição 334

 

 
ADJUDICO

 

e HOMOLOGO

 

a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
através do Credenciamento n. 01/2022, para atendimento de serviços médicos nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 
Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

pelo período 
de 12 (doze) meses.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: CLINICA MEDICA TAMBURUS

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta

 

mil

 

e quinhentos

 

reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 

CREDENCIADOS:

 

CREDENCIADO

 

CNPJ/CPF

 

ESPECIALIDADE

 

CLINICA MEDICA TAMBURUS

 

21.649.243/0001-25

 

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA –

 

CIRURGIA VASCULAR.

 

 

-

 

MS, 09

 

de agosto

 

de 2022.

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

RATIFICAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na data de 12/08/2022 
Ano 002 Edição 334

 

 

Reconheço a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, conforme solicitação e justificativa 

 

em 
Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 
Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao 
Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, com prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

RATIFICO, em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da lei retromencionada.

 

PROCESSO:

  

60/2022

 

CREDENCIAMENTO:

 

01/2022

 

INEXIGIBILIDADE:

 

05/2022

 

CREDENCIADO: SIMEONE & SIMEONE S/S

 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00

 

(quarenta

 

mil

 

e quinhentos

 

reais).

 

PRAZO:

 

Até 29/04/2023

 
 

-

 

MS, 10 de agosto

 

de 2022

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA

 

-

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

 

-

 

republicação por incorreção matéria publicada no DIODINA na 
data de 12/08/2022 Ano 002 Edição 334

 

 

ADJUDICO

 

e HOMOLOGO

 

a inexigibilidade fundamentada no “caput” do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
através do Credenciamento n. 01/2022, para atendimento de serviços médicos nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 
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Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo pelo período 
de 12 (doze) meses. 
PROCESSO:  60/2022 
CREDENCIAMENTO: 01/2022 
INEXIGIBILIDADE: 05/2022 
CREDENCIADO: SIMEONE & SIMEONE S/S 
VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
PRAZO: Até 29/04/2023 
CREDENCIADOS: 

CREDENCIADO CNPJ/CPF ESPECIALIDADE 

SIMEONE & SIMEONE S/S 14.101.503/0001-68 CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA – 
ORTOPEDIA. 

 - MS, 10 de agosto de 2022. 
JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA - PREFEITO MUNICIPAL 
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Extrato do Contrato Nº 84/2022 - Pregão Eletrônico 03/2022 - Processo Administrativo nº. 
66/2022 – MS e a empresa KCINCO CAMINHÕES ONIBUS 
LDTA. Objeto da Licitação: Contratação de empresa para aquisição de patrulha mecanizada, sendo um 
CAMINHÃO PIPA 0KM, em atendimento as demandas do município de Douradina-MS, através do convênio 
Plataforma + Brasil nº 907325/2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Dotação Orçamentária: 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 01.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

20 AGRICULTURA 20.606 EXTENSÃO RURAL 20.606.0024 MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
SUSTENTÁVEL20.606.0024.2018

 
DESENVOLVIMENTO RURAL449051000000 0030 Obras e Instalações

 

100000 Recursos Ordinários
 

123000 –
 

Transferência de Convênios –
 

União/Outros (não relacionados a 
Educação) Valor:

  
R$ 482.500,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais).

 

Vigência:
 
11/07/2022 à 11/07/2023. Foro:

  
Itaporã –

 
Assinam:

 
Jean Sergio Clavisso Fogaça,

 

Camila Fernandes Beltrão e
 

Karlos César Fernandes 
 

Douradina –
 

11
 

de julho
 

2022.
 

 

Extrato do Contrato Nº
 

96/2022 Pregão Eletrônico nº. 06/2022 -
 

Processo Administrativo nº. 
112/2022. Partes:

 
Prefeitura Municipal de Douradina –

 
MS e a empresa

 
 

Objeto da Licitação:
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a aquisição de patrulha mecaniza
CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL No

 
898029/2020, em atendimento a demanda da Secretaria de Obras e 

Serviços Urbanos,
  

Dotação Orçamentária: 01. PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA01.014 SECRETARIA MUNICIPAL  

20 AGRICULTURA 20.606 EXTENSÃO RURAL 20.606.0024 MEIO AMBIENTE  

20.606.0024.2018 DESENVOLVIMENTO RURAL

 

409052000000 0088 
Equipamento e Material Permanente

 

123000 –

 

–

 

União/Outros (não 
relacionados a Educação)

 

180000-

 

Transferência do Estado -

 

FUNDERSUL 

 

Valor:

  

R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil).

 

Vigência:

 

10/08/2022 à 10/08/2023 Foro:  Itaporã –

 
 

Assinam:

 

Jean Sergio Clavisso Fogaça e

                  

Douradina –

  

de agosto 2022.
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Republicação por incorreção matéria publicada dia 18/07/2022 Ano 002 Edição 315 -  Extrato 

do Contrato Nº  70/2022  Inexigibilidade nº. 05/2022  -  Processo Administrativo nº. 60/2022  –  
Edital Credenciamento nº  01/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Douradina –  MS e a empresa Vipe 

Serviços de Diagnóstico por Imagem LTDA.  Objeto da Licitação:  Credenciamento sem qualquer 

exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde com profissional especializado
 

em 

Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica 

Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia 

com Laudo
 
ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela SUS, 

 
Dotação Orçamentária:

  03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 

10 SAUDE
 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

10.122.0020 REDE DE 

 
10.302 ASSISTENCIA HO

 
10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO 

 

10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR

 

339039000000 0043 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURIDICA FONTE 114.000

 

FONTE 181: GINECOLOGISTA, 

CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERAL, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA.

 

03 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 

339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

. Valor:

  

R$ 

49.500,00 (quarenta

 

e

 

nove

 

mil e quinhentos reais)

 

Vigência:

 

30/06/2022

 

à 29/04/2023.

 

Foro:

  
Itaporã –

  

Assinam:

 

Jean Sergio Clavisso Fogaça e

 

Alexandre Augusto de Matos.

 

Douradina –

 

30

 
de junho

 

2022.

 

 
Republicação por incorreção matéria publicada dia 18/07/2022 Ano 002

 

Edição 315 -

 

Extrato 

do Contrato Nº

 

86/2022

 

Inexigibilidade nº. 05/2022

 

-

 

Processo Administrativo nº. 60/2022

 

–

 

Edital Credenciamento nº

 

01/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Douradina –

 

MS e a empresa

 

Clínica 

.

 

Objeto da Licitação:

 

Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresa (s) 

 

em Pediatria, Ginecologia, 

Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, Realização 

Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com Laudo

 

ao 

Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela SUS, com prazo de 

vigência de 12 (doze) meses.

 

Dotação Orçamentária:

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE

 

10 SAUDE

 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

10.122.0020 REDE DE ATENÇÃO A 

 

10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

 

10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO A SAUDE

 

10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR

 

339039000000 0043 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURIDICA FONTE 114.000

 

FONTE 181: GINECOLOGISTA, 

CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERAL, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA.

 

03 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 

339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

. Valor:

  

R$ 

49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), Vigência:

 

12/07/2022

 

à 29/04/2023.

 

Foro:

  

Itaporã –

  

Assinam:

 

Jean Sergio Clavisso Fogaça e

 

Glaucia Ricci Tolomei.

 

Douradina –

 

12

 

de julho

 

2022.

 

 

Extrato do Contrato Nº

 

92/2022

 

Inexigibilidade nº. 05/2022

 

-

 

Processo Administrativo nº. 
60/2022

 

–

 

Edital Credenciamento nº

 

01/2022. –

 

MS e a 
empresa

 

Mendes, Vasconcelos e Maia S/S.

 

Objeto da Licitação:

 

Credenciamento sem qualquer 
exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde com profissional especializado

 

em 
Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica 
Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia 
com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela SUS, 
.

 

Dotação Orçamentária:

  

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10 SAUDE

 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

10.122.0020 REDE DE 

 

10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

 

10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO 

 

10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR

 

339039000000 0043 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURIDICA FONTE 114.000

 

FONTE 181: GINECOLOGISTA, 
CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERAL, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA.

 

03 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 

339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

. Valor:

  

R$ 
40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), Vigência:

 

09/08/2022

 

à 29/04/2023.

 

Foro:

  

Itaporã –

 
 

Assinam:

 

Jean Sergio Clavisso Fogaça e

 

Arivaldo Ferreira Mendes Junior. Douradina –

 

09

 

de 
agosto

 

2022.

 
 

Extrato do Contrato Nº

 

93/2022

 

Inexigibilidade nº. 05/2022

 

-

 

Processo Administrativo nº. 
60/2022

 

–

 

Edital Credenciamento nº

 

01/2022. –

 

MS e a 
empresa

 

Clinica Bella Donna Ltda ME.

 

Objeto da Licitação:

 

Credenciamento sem qualquer exclusividade 

 

em Pediatria,

 

Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 
Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com 
Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através

 

prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

Dotação Orçamentária:

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  10 SAUDE  10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  10.122.0020 REDE DE 

 10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E  10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO 

 10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR  339039000000 0043 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  PESSOA JURIDICA FONTE 114.000  FONTE 181: GINECOLOGISTA, 
CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERA  03 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE

 
03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 
339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 
. Valor:

  
R$ 

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), Vigência:
 

09/08/2022
 

à 29/04/2023.
 

Foro:
  

Itaporã –
 

 
Assinam:

 
Jean Sergio Clavisso Fogaça e

 
Julio Cesar Ricci Tolomei. Douradina –

 
09

 
de agosto

 2022.
 

 
Extrato do Contrato Nº

 

94/2022

 

Inexigibilidade nº. 05/2022

 

-

 

Processo Administrativo nº. 

60/2022

 

–

 

Edital Credenciamento nº

 

01/2022. –

 

MS e a 

empresa

 

Clinica Medica Tamburus LTDA.

 

Objeto da Licitação:

 

Credenciamento sem qualquer 

exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde com 

 

em 

Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica 

Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia 

com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela SUS, 

 

Dotação Orçamentária:

  
03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10 SAUDE

 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

10.122.0020 REDE DE 

 

10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

 

10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO 

 

10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR

 

339039000000 0043 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURIDICA FONTE 114.000

 

FONTE 181: GINECOLOGISTA, 

CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERAL, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA.

 

03 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 

339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

. Valor:

  

R$ 

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), Vigência:

 

10/08/2022

 

à 29/04/2023.

 

Foro:

  

Itaporã –

 

 

Assinam:

 

Jean Sergio Clavisso Fogaça e

 

Luiz Roberto Marcondes Machado. Douradina –

 

10

 

de 

agosto

 

2022.

 
Extrato do Contrato Nº

 

95/2022

 

Inexigibilidade nº. 05/2022

 

-

 

Processo Administrativo nº. 

60/2022

 

–

 

Edital Credenciamento nº

 

01/2022. –

 

MS e a 

empresa

 

Simeone & Simeone S/S.

 

Objeto da Licitação:

 

Credenciamento sem qualquer exclusividade de 

 

em Pediatria, 

Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica Geral, 

Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia com 

Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela SUS, com 

prazo de vigência de 12 (doze) meses.

 

Dotação Orçamentária:

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10 SAUDE

 

10.122

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

10.122.0020 REDE DE 

 

10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

 

10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO 

 

10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR

 

339039000000 0043 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURIDICA FONTE 114.000

 

FONTE 181: GINECOLOGISTA, 

CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERAL, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA.

 

03 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 

339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

. Valor:

  

R$ 

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), Vigência:

 

11/08/2022

 

à 29/04/2023.

 

Foro:

  

Itaporã –

 

 

Assinam:

  

Felipe Nascimento Simeone. Douradina –

 

11

 

de agosto

 

2022.

 

Extrato do Contrato Nº

 

101/2022

 

Inexigibilidade nº. 05/2022

 

-

 

Processo Administrativo nº. 

60/2022

 

–

 

Edital Credenciamento nº

 

01/2022. –

 

MS e a 

empresa

 

Mauricio Baena Fernandez ME.

 

Objeto da Licitação:

 

Credenciamento sem qualquer 

exclusividade de empresa (s) prestadora (s) de serviços de saúde com profissional especializado

 

em 

Pediatria, Ginecologia, Ortopedia, Cardiologia, Cirurgia Vascular, Urologia, Psiquiatria, Clinica 

Geral, Realização Pequenas Cirurgias Ambulatoriais e Realização de exame de Ultrassonografia 

com Laudo

 

ao Município de Douradina-MS, na Unidade Básica de Saúde, através de preço da tabela SUS, 

 

Dotação Orçamentária:

  

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10 SAUDE

 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

10.122.0020 REDE DE 

 

10.302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

 

10.302.0020 REDE DE ATENÇÃO 

 

10.302.0020.2027 BLOCO DE ATENÇÃO MAC AMBUILATORIO HOSPITALAR

 

339039000000 0043 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

PESSOA JURIDICA FONTE 114.000

 

FONTE 181: GINECOLOGISTA, 

CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA, CLINICO GERAL, PEDIATRIA, UROLOGIA E PSIQUIATRIA.

 

03 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE

 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 

10.301.0020.2028 OPERACIONALIZAÇÃO 

 

339039000000 0022 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

 

. Valor:

  

R$ 

40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), Vigência:

 

16/08/2022

 

à 29/04/2023.

 

Foro:

  

Itaporã –

 

 

Assinam:

 

Jean Sergio Clavisso Fogaça e

 

Mauricio Baena Fernandez. Douradina –

 

16

 

de agosto

 

2022.
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ESTADO

 

DE

 

MATO

 

GROSSO

 

DO

 

SUL

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

DOURADINA

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

 

 

 

 

EDITAL

  

N° 001/2022

 
 

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados o presente edital, para a 

seguinte finalidade:

 
 

 

FINALIDADE: Abertura de inscrições que

 

visam à criação de cadastro municipal para 

habitação de interesse social e pessoa juridica

 

para concessão de direito real de uso

 

com 

possibilidade de doação de terrenos públicos em área urbana a serem estabelecidas em programas 

e projetos do Governo Municipal. Salienta-se que, para participação, é necessário que os 

candidatos preencham os requisitos estabelecidos no presente edital.
 

 

LOCAL DO COMPARECIMENTO: Secretária Municipal de Habitação e Meio Ambiente, 

situado a Rua: Aurea Barbosa Cerqueira nº 1255, Centro.  
 

PERÍODO DE ATENDIMENTO:
 

De 15 a 25
 
de setembro de 2002,

 
das 08 h as 12 h podendo 

ser prorrogado de acordo com a necessidade.
 

 1.0 HABITAÇÃO DE INTERRESSE SOCIAL

 
 

Poderão cadastrar-se familias interessadas que atendam aos critérios descritos a seguir:

 

 
1.

 

Residir

 

no

 

município

 

de

 

Douradina-MS

 

há

 

pelo

 

menos

 

02

 

(dois) anos;

  
2.

 

Ter

 

domicilio

 

eleitoral

 

no

 

município

 

há

 

pelo

 

menos

 

02

 

(dois) anos;

 

3.

 

Possuir

 

renda

 

familiar

 

per capita

 

que

 

não

 

seja

 

superior

 

a

 

3

 

(três)

 

salários

 

mínimos;

 

4.

 

Não ser possuidor ou proprietário de outro imóvel residencial urbano ou rural no município de 

Douradina, mediante apresentaçõa de Certidão Negativa de Bens Imóveis –

 

CRI (emitido

 

pelo 

cartório de registro de imóveis do município de Itaporã –

 

Comarca do

 

município);

 

5.

 

Não ser beneficiado de outra doação realizada pelo Município para fins de

 

moradia;

 

6.

 

Ter família

 

constituída

 

com no mínimo 02 (dois) integrantes (certidão de

 

casamento,

 

união

 

estável

 

e

 

certidão

 

de

 

nascimento

 

dos

 

filhos);

 

7.

 

Ser

 

brasileiro

 

nato

 

ou

 

naturalizado;
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ESTADO

 

DE

 

MATO

 

GROSSO

 

DO

 

SUL

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

DOURADINA

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

 

 

 

 

8.

 

Ser

 

maior

 

de

 

idade

 

ou emancipado;

 

9.

 

No ato da inscrição os candidatos deveram trazer além de copias legíveis

 

dos

 

documentos

 

pessoais

 

(RG

 

e

 

CPF)

 

todos

 

os

 

demais

 

documentos

 

ora

 

citados

 

acima

 

acompanhado

 

do

 

original.

 
 

Documentos necessários no ato da inscrição:

 
 

1.

 

Documento com foto –

 

Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH), do beneficiário e também dos demais familiares que residem juntos;

 

2.

 

CPF (beneficiário e demais familiar que residem juntos);

 

3.

 

Titulo de eleitor (beneficiario

 

(s);

 

4.
 

Ficha de inscrição devidamente preenchida
 
(será disponibilizada a

 
partir do dia 05 setembro);

 

5.
 

Certidão de casamento (casado ou separado);
 

6. Certidão de casamento com averbação do divórcio (se divorciado);  

7. Certidão de nascimento dos filhos; 

8. Comprovante de residência (conta água, luz, contrato de locação de imóvel e outros);  
9.

 
Certidão Negativa de Bens Imóveis –

 
CRI (emitido

 
pelo cartório de registro de imóveis do 

município de Itaporã –
 

Comarca do
 

município);
 

10.

  
Comprovante de renda.

 
 

2.0

  

CESSÃO/DOAÇÃO DE IMOVÉL A PESSOA JURIDICA

  

 
1. No mínimo 2 anos de existência,

 

com cadastro ativo,

 

comprovados por meio de documentação 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica –

 

CNPJ, anexar o Cartão CNPJ;

  

2. Associaçoes e Cooperativas, comprovados por meio do estatuto e ata de eleição de posse da 

diretoria em vigencia;

 

3. Não ser possuidor ou proprietário de imóvel comercial; 

 

4. Não ser beneficiado de outra doação pessoa jurídico realizado pelo Município;

 

5. Ser pessoa jurídica com endereço no municipio de Douradina. 

 
 

Documentos necessários no ato da inscrição do requerente:

 
 

1.

 

Documento com foto –

 

Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH); 
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ESTADO

 

DE

 

MATO

 

GROSSO

 

DO

 

SUL

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

DOURADINA

 

SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

 

 

 

2.

 

CPF;

 

3.
 

Cartão CNPJ;
 

4.
 

Ficha de inscrição devidamente preenchida (será disponibilizada a
 

partir do dia 05 setembro);
 

5.
 

Comprovante de
 

residência (conta água, luz, contrato de locação de imóvel e outros);
 

 

Observações gerais:
 

  

A inscrição da pessoa juridica não é garantia de concessão de direito real de uso com 

possibilidade da doação de terreno público, e sim o primeiro passo para acessar o imóvel.   

 

              Douradina,  MS  31  de agosto  de  2022.  

 

 

 

 

 
Leandro

 
Lima

 
Narcizo

 Secretário Municipal de Habitação
 

e 
 Meio Ambiente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jean Sergio Clavisso Fogaça

 
Prefeito Municipal 
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